
Nome da Entidade: CM DE CAPIVARI DO SUL

CNPJ: 02700814000164

ORGÃO Nº: 83301

Código de Barras do RGF que originou o Relatório: 32003020599129023 (Modelo 14)

Lei de Instituição do Controle Interno: 359

Data da Lei de Instituição do Controle Interno: 15/12/2003

Lei de alteração da Instituição do Controle Interno: 1070

Data da Lei de alteração da Instituição do Controle Interno: 25/07/2017

Cadastro dos Integrantes do Controle Interno

- Responsável pelo Controle Interno

CPF NOME CARGO EMAIL TELEFONE

41595459049 Carmen Rosâne Zilch Auditora Controle
Interno

controleinterno@capivaridosul.rs.gov.br (51) 0663-4211

- Demais Integrantes do Controle Interno

CPF NOME

98126091053 Elen Fernanda da Luz Dutra

60874686091 Celiana Santiago da Rosa Ulguim

- Observações do Cadastro do Sistema de Controle Interno

Não foram inseridas observações para este item.

14 - Identificação de Beneficiários de Pagamentos de Sentenças Judiciais

Não existem beneficiários de pagamento de Sentenças Judiciais no Poder Legislativo.

Não foram inseridas observações para este item.

17 - Publicação do Relatório de Gestão Fiscal

As publicações e divulgações dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF, relativas ao 1º Semestre de 2020, foram efetuadas pelo Poder
Legislativo conforme estabelecido nas Resoluções e Instruções Normativas do TCE-RS e na forma do disposto nas Portarias da STN,
no prazo fixado no § 2º do art. 55 da LRF.

Não foram inseridas observações para este item.

18 - Despesa com Pessoal

A Despesa com Pessoal do Poder Legislativo foi apurada conforme estabelecido nas Resoluções e Instruções Normativas do TCE-RS.

A Despesa total com Pessoal não excedeu a 95% (noventa e cinco por cento) do limite no 1º Semestre de 2020.

O Poder Legislativo não excedeu o limite de 6% da Despesa com Pessoal no 1º Semestre de 2020.

Não foram inseridas observações para este item.
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O VALOR CONSIDERADO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA, NO RGF DA CÂMARA DE VEREADORES,
DE ACORDO COM O RREO, FOI O VALOR PARA O STN: R$ 22.763.678,81. O VALOR DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA,
DE ACORDO COM INSTRUÇÃO NORMATIVA DO TCE-RS, DE ACORDO COM RVE E RGF DO EXECUTIVO É DE R$
22.418.156,91, POIS DESCONSIDERA OS VALORES DO IRRF.
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CM DE CAPIVARI DO SUL, 28/07/2020

_________________________________________________

MANOEL ITAMAR SOARES DIAS

Presidente da Câmara Municipal

_________________________________________________

Carmen Rosâne Zilch

Responsável pelo Controle Interno
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